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L I V R O  DE P O R T A R I A S

PORTARIA N° 21.035/2019

(Procedimento de Apuração Preliminar)

FÁBIO MARCONDES, Prefeito Municipal de Lorena, 

no uso das atribuições que lhe são conferidas por lei,

CONSIDERANDO o memorando de n°576/2019 do 

Setor de Recursos Humanos da Secretaria Municipal da Saúde, na qual 

relata que foi anexado pela Agente Comunitária de Saúde Kácia Maria 
Moreira da Silva, matrícula: 6728, no ponto de abril a maio de 2019 uma 

cópia do Atestado de Saúde Ocupacional (ASO) do dia 18/04/2019 que 

abona os dias 17 e 18/04/2019, porém quando solicitado no Setor de 
Medicina do Trabalho o ASO original datado de 18/04/2019, em resposta 
através do memo 035/2019 o Serviço Especializado em Segurança e 
Medicina do Trabalho, informa que foi constatado que no prontuário da 

servidora não consta atestado médico referente aos dias 17 e 18/04/2019 e 

nenhum registro de atendimento médico do trabalho (ASO), que mencione 

o dia 18/04/2019, sendo impossível enviar o original

CONSIDERANDO ainda, que de acordo com o memo 

651/2019 da Secretaria Municipal da Saúde no ponto de maio a junho de 

2019 foi enviado novamente cópia de ASO pela servidora, para abono dos 
dias 06 e 07 de junho de 2019 e mais uma vez não foi possível ser 
disponibilizado o original pela Medicina do Trabalho por não constar 

registro de atendimento na data mencionada.






